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Lei Municipal nº 3.465, de 17 de maio de 2016. 

 

 

 

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO DE 

LIBERATO SALZANO AO SENHOR WANERLEY DAL’ 

ALBA". 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Liberato Salzano, Estado do Rio Grande do Sul, 

Faço Saber, em cumprimento ao disposto no artigo 123, inciso IV, da Lei Orgânica 

Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte: 

 

 

 

LEI 

 

 

 

Art. 1º. É concedido Título de Cidadão Benemérito de Liberato Salzano ao Senhor 

Wanerley Dal’Alba, compositor da letra e da música do Hino de nosso Município. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Centro Administrativo Municipal Wilson Boeni Gewehr de Liberato Salzano, aos 17 

dias do mês de maio de 2016. 

 

 

 

 

 

Gilson De Carli 

  Prefeito Municipal 
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